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Prof.a Doutora Catarina Gasparinho Godinho Lobo, professora
auxiliar — no período de 9 a 13 de Outubro de 2006.

27 de Setembro de 2006. — A Directora de Serviços Académicos
e de Recursos Humanos, Conceição Guimarães.

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.o 21 618/2006

Por despacho de 20 de Setembro de 2006 do director da Faculdade
de Economia da Universidade do Porto, no exercício de delegação
de competências concedida pelo reitor da Universidade do Porto,
foi concedida equiparação a bolseiro no País, pelo período de um
ano, a partir de 18 de Setembro de 2006, ao mestre Pedro Rui Mazeda
Gil, assistente desta Faculdade.

9 de Outubro de 2006. — A Técnica Superior Principal, Lídia Maria
Meneses Torres Soares.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 21 619/2006

Por despacho de 9 de Outubro de 2006 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, pro-
ferido por delegação de competências, foi concedida equiparação a
bolseiro fora do País aos seguintes docentes:

Licenciada Ana Cristina Costa Ribeiro Rama, assistente convi-
dada — no período de 17 a 22 de Outubro de 2006.

Licenciada Cristina Miranda da Silva, assistente convidada — no
período de 17 a 22 de Outubro de 2006.

Doutora Paula Maria Façanha da Cruz Fresco, professora auxi-
liar — nos períodos de 5 a 9 e de 17 a 22 de Outubro de 2006.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 21 620/2006

Por despacho de 28 de Setembro de 2006 do director da Faculdade,
proferido por delegação e ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, foi concedida equiparação a bolseiro
fora do País à Doutora Maria Júlia Pires Maciel Barbosa, professora
auxiliar, no período de 12 a 15 de Novembro de 2006.

29 de Setembro de 2006. — Pelo Secretário, (Assinatura ilegível.)

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 21 621/2006

Por despacho de 26 de Setembro de 2006 do vice-presidente do
conselho directivo do ICBAS, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a bolseiro
fora do País ao Doutor António Manuel de Sousa Pereira, professor
catedrático, no período compreendido entre 28 de Setembro e 4 de
Outubro de 2006.

10 de Outubro de 2006. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Artur Manuel Perez Neves Águas.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 21 622/2006

Por despacho de 11 de Outubro de 2006 da administradora dos
Serviços de Administração e Acção Social da Universidade Técnica
de Lisboa, foi o especialista de informática do grau 1, nível 3, do
ex-quadro de pessoal do Instituto Nacional de Investigação Agrária,
João Paulo Macedo de Camões nomeado, mediante concurso, para
a categoria de especialista de informática do grau 2, nível 1, do quadro

de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade Técnica
de Lisboa. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Outubro de 2006. — A Administradora, Maria Clara Petra
Viana.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 21 623/2006

Por meu despacho de 6 de Outubro e nos termos do n.o 4 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e dos artigos 35.o
a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, delego a presi-
dência do júri do concurso de provas públicas para provimento de
duas vagas para a categoria de professor-adjunto, da carreira de pes-
soal docente do ensino superior politécnico, do quadro de pessoal
da Escola Superior de Saúde de Beja, no presidente do conselho
directivo da respectiva Escola, professor-adjunto Rogério Manuel Fer-
rinho Ferreira, com a faculdade de subdelegar.

6 de Outubro de 2006. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Escola Superior de Saúde de Bragança

Edital n.o 467/2006

1 — Nos termos do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, e demais disposições legais em vigor, torna-se público
que, por despacho de 10 de Agosto de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança (IPB), Prof. Doutor João Alberto Sobrinho
Teixeira, sob proposta do conselho directivo da Escola Superior de
Saúde do Instituto Politécnico de Bragança, após parecer favorável
do conselho científico, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias segui-
dos a partir da data da publicação do presente aviso, concurso docu-
mental para recrutamento de um assistente do 1.o triénio para o exer-
cício de funções docentes na área científica de farmácia das tecnologias
da saúde.

2 — A abertura do presente concurso precedeu declaração de cabi-
mento orçamental expressamente assumida pelo presidente do IPB
na proposta para autorização de abertura de concurso.

3 — Em cumprimento da alínea h) do n.o 9 da Constituição da
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

4 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar posto a con-
curso, caducando com o seu preenchimento.

5 — Requisitos de admissão — curso superior de Farmácia das Tec-
nologias da Saúde, ou equivalente legal, com informação final mínima
de Bomou com informação inferior, desde que disponham de currículo
científico, técnico ou profissional relevante na área do concurso.

6 — Conteúdo funcional — o mencionado no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

7 — Vencimento e regalias sociais — de acordo com a tabela remu-
neratória da carreira docente do ensino superior politécnico e demais
legislação aplicável aos direitos dos funcionários públicos.

8 — Critérios de selecção e ordenação — os critérios de selecção
e ordenação dos candidatos basear-se-ão na análise da avaliação cur-
ricular, na qual, de acordo com o conteúdo funcional da categoria
posta a concurso, serão considerados e ponderados os méritos aca-
démico, profissional e pedagógico, atendendo a:

a) Habilitações académicas;
b) Experiência profissional e de ensino;
c) Actividades de formação;
d) Publicações e comunicações;
e) Adequação do currículo profissional para se integrar nos pro-

jectos de intervenção e investigação a desenvolver pela Escola.

9 — A classificação final dos candidatos resultará da média pon-
derada das classificações obtidas em cada um dos parâmetros indicados
no ponto 8, convertida numa escala de 0 a 20 valores, cuja fórmula
constará de acta do júri, sendo facultada cópia aos concorrentes sem-
pre que solicitada.

10 — Condições de desempate em situação de igualdade de
classificação:

a) Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, é garantida a preferência a candidato com defi-
ciência, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;




